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PARECER 

PROJETO DE LEI N° 525/2023 

PROPONENTE: DEPUTADO CABO MACIEL 

RELATORA: DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO 

 

AUTORIZA a prescrição da Ozonioterapia como 

tratamento médico de caráter complementar e dá 

outras providências. 

 

1. RELATÓRIO 

O Deputado Cabo Maciel, no uso de suas atribuições legislativas, apresentou o 

Projeto de Lei nº. 525/2023 que “Autoriza a prescrição da Ozonioterapia como tratamento 

médico de caráter complementar e dá outras providências.” 

A justificativa do projeto encontra-se anexa. 

O Projeto de Lei foi incluído em pauta nas reuniões ordinárias dos dias 31 de maio 

de 2023, 1˚e 5 de junho de 2023, não tendo recebido emendas ou substitutivo.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, 

nos termos do disposto no art. 27, inc. I, alínea “a” c/c art. 127, §1º, inc. III, do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando aos Nobres 

Pares desta Comissão e ao Douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Com base no que dispõem o art. 33, caput, da Constituição Estadual1 e art. 87, inc. 

I2, do Regimento Interno, o eminente Deputado Cabo Maciel, submete para apreciação desta 

Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, em breve síntese, que o projeto 

tem por objetivo regulamentar a prescrição da ozonioterapia como tratamento médico de caráter 

                                                      
1 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público 

Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
2 Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, sendo 

considerados autores todos os seus signatários; (Redação dada pela RL N. 789, de 20.04 2021) 
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complementar aos pacientes que optarem pelo procedimento e que tiverem indicação médica 

em todo o território do Estado do Amazonas. 

A ozonioterapia é pratica integrativa e complementar de baixo custo, segurança 

comprovada e reconhecida, que utiliza a aplicação de uma mistura dos gases oxigênio e ozônio, 

por diversas vias de administração, com finalidade terapêutica, já utilizada em vários países 

como Itália, Alemanha, Espanha, Portugal, Rússia, Cuba, China, entre outros, há décadas. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) incentiva e fortalece a inserção, 

reconhecimento e regulamentação destas práticas, produtos e de seus praticantes nos Sistemas 

Nacionais de Saúde. Neste sentido, atualizou as suas diretrizes a partir do documento 

"Estratégia da OMS sobre Medicinas Tradicionais para 2014-2023". 

Por tanto, no que tange à constitucionalidade, verifica-se que o tema tratado neste 

Projeto de Lei se situa no âmbito da competência legislativa concorrente, estabelecida à União, 

aos Estados e ao Distrito Federal, conforme art. 24, inciso XII da Constituição Federal de 1988, 

o qual foi reproduzido, integralmente, na Constituição Amazonense, consoante art. 18, inciso 

XII, do texto constitucional estadual. 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: (...)  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde.” 

 

“Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais 

estabelecidas em lei federal, legislar concorrentemente 

com União sobre:  

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;” 

 

Salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a estabelecer 

normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos Estados para legislar 

sobre a matéria, conforme §§ 1º e 2º, do art. 24 da Carta Magna, não havendo, portanto, 

impedimentos de ordem constitucional para edição de lei estadual sobre a proposição em tela. 

Destaco ainda que a ozonioterapia foi incluída na Portaria n° 702, de 21 de março 

de 2018, para atender às diretrizes da Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares no Sistema Único de Saúde - SUS.  

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência concorrente, 

insculpida na Carta Magna Federal e Estadual.  
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Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

3. VOTO 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais 

exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 525/2023. 

S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de junho 

de 2023.  

 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

ALESSANDRA CAMPÊLO 

DEPUTADA ESTADUAL – PSC 

RELATORA 
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